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Apenas na semana passada, duas juízas federais e um juiz federal dos EUA, todos nomeados pelo presidente Donald
Trump, demonstraram que são regidos pela lei e pela Constituição — não por um dever de lealdade ao presidente que os
nomeou.

Em tempos recentes, juízes nomeados por Trump — e por outros
presidentes republicanos — mostraram que não ignoram a independência
do Judiciário. Um estudo do cientista político Adam Bonica, da
Universidade de Stanford, indicou que juízes conservadores-
republicanos decidiram contra Trump em 82% dos casos.

Na quinta-feira passada (14/8), a juíza federal Stephanie Gallagher, do
Distrito de Maryland, bloqueou a implementação de dois memorandos
do governo Trump, que se propunham a desmontar programas de
diversidade, equidade e inclusão (DEI) em escolas e universidades do
país.

O governo alega que tais programas discriminam estudantes brancos e
asiáticos. E ameaça cortar verbas federais destinadas às instituições de
ensino que não acabarem com eles. As medidas fazem parte de uma
campanha anti-DEI que também visou escritórios de advocacia e outras
entidades públicas e privadas.

A juíza argumentou que tais políticas do governo, que deveriam ser executadas pelo Departamento de Educação, são
ilegais. E infringem os requisitos processuais. Ressaltou, porém, que não iria se posicionar sobre se as políticas são “boas
ou ruins, prudentes ou tolas, justas ou injustas”.

Congelamento ilegal

Em 11 de agosto, a juíza federal Dabney Friedrich, do Distrito de Colúmbia, decidiu que o governo Trump
provavelmente violou a lei ao congelar uma verba de dezenas de milhões de dólares, destinada pelo Congresso ao
National Endowment for Democracy (NED).

A juíza disse que a “obstrução dos fundos destinados ao NED”, uma organização sem fins lucrativos que apoia
instituições democráticas e liberdades individuais em todo o mundo, “força inadimplências em subsídios, apesar de a
linguagem explícita na lei federal proibir qualquer pessoa, exceto o Congresso, de condicionar o desembolso desse
financiamento”.

Em 13 de agosto, o juiz federal Thomas Cullen, do Distrito de Virginia, questionou em uma audiência por que era
necessário para o governo Trump processar todos os 15 juízes federais de Maryland — entre os quais a juíza Stephanie
Gallagher, que bloqueou as medidas anti-DEI.

O juiz, que é de Virgínia, vai julgar uma ação movida pelo Departamento de Justiça do governo Trump contra todos os
juízes de Maryland, por causa de uma ordem judicial que paralisou a deportação imediata de imigrantes, não emitiu uma
decisão, ainda.

Mas, antes mesmo de julgar o caso, expressou ceticismo sobre “a extraordinária manobra jurídica do governo”, que os
advogados dos juízes de Maryland classificaram como “inteiramente sem precedentes”.

Outros casos
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Juízes indicados por Donald Trump vêm decidindo de forma
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Em 1º de maio, o juiz Fernando Rodriguez Jr., do Distrito Sul do Texas, rejeitou uma tentativa do governo Trump de
deportar sumariamente supostos membros da gangue venezuelana Tren de Aragua, com base na Lei dos Inimigos
Estrangeiros (Alien Enemies Act).

De acordo com o entendimento do juiz, as ações da gangue não correspondem ao descrito pela lei como “invasão” ou
“incursão predatória”, para justificar a deportação sem o devido processo. Portanto, o governo estava extrapolando sua
autoridade.

O juiz Timothy Reif integrou o colegiado de três juízes da Corte do Comércio Internacional, que decidiu, por
unanimidade, invalidar o “tarifaço” de Trump. A corte entendeu que a lei “International Emergency Economic Powers
Act (IEEPA)” não concede ao governo autoridade ilimitada para impor tarifas globais.

O juiz Brett Ludwig, do Distrito Leste de Wisconsin, rejeitou uma ação movida pela campanha de Trump, que pretendia
reverter o resultado da eleição presidencial no estado. O juiz considerou o pedido “fora do comum e, provavelmente,
injustificável”.

O juiz Stephanos Bibas foi o autor da decisão do Tribunal Federal de Recursos da Terceira Região que rejeitou o pedido
da campanha de Trump para anular a certificação dos resultados das eleições na Pensilvânia. “Chamar uma eleição de
injusta não a torna injusta. Não temos alegações específicas nem provas aqui,” ele escreveu.

O juiz Andrew Brasher, do Tribunal Federal de Recursos da 11ª Região, rejeitou um recurso em um caso eleitoral na
Geórgia por falta de jurisdição, interrompendo efetivamente uma disputa de última hora sobre o funcionamento de urnas
eletrônicas.

O juiz Timothy Kelly, do Distrito de Colúmbia, mandou a Casa Branca restaurar as credenciais de imprensa do jornalista
da CNN Jim Acosta, que foi punido por confrontar Trump em uma entrevista coletiva. O juiz citou violações do devido
processo.

O juiz Justin Walker, do Distrito de Colúmbia, decidiu contra aspectos das restrições impostas pelo governo Trump à
Covid-19, em relação a reuniões religiosas. E também decidiu contra Trump em disputas processuais relacionadas a
outros casos.

A juíza Neomi Rao, do Tribunal Federal de Recursos do Distrito de Colúmbia (e que ocupou cargo de confiança na Casa
Branca), integrou o colegiado de juízes que negou a Michael Flynn, ex-conselheiro de Segurança Nacional de Trump, o
pedido para trancar uma ação criminal.

O juiz Amul Thapar, do Tribunal Federal de Recursos da Sexta Região, decidiu contra o governo Trump em um caso
envolvendo o escopo das proteções de uma lei trabalhista federal.

A postura desses juízes contrasta com a de uns poucos colegas, principalmente do Texas, que facilitam a prática de “judge
shopping” — um esquema que consiste em mover ações civis em determinadas cortes, nas quais decisões favoráveis são
mais do que esperadas: são favas contadas.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-ago-21/juizes-nomeados-por-trump-decidem-contra-suas-politicas/
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